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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

CONCURSO POBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS

EDITAL DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS

A^Diretoria Geral da Secretaria do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA
LHO, com sede em Brasília, faz saber que fará realizar, em locais, datas e horá
rios oportunamente divulgados, Concurso Público para Provimento de Cargos do Qua 
dro de Pessoal, o qual se regerá de acordo com as Instruções Especiais que ficam 
fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
I - DOS CARGOS

1. 0 Concurso destina-se ao provimento de cargos de Médico (Cr$ 331.161,60),de 
Odontõlogo (Cr$ 253.075,20), de Contador (Cr$ 253.075,60), de Telefonista 
(Cr$ 95.205,00), de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (Area de Aten 
dimento (Cr$ 129.355,00), de Artífice de Artes Gráficas (Crí 77.713^00), dê 
Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia (Cr$ 77.713,00), de ArtTfice de 
Eletricidade e Comunicações (Cr$ 77.713,00) e de Agente de Segurança Judi
ciária (Cr$ 102.898,00), atualmente vagos e dos que vagarem dentro do prazo 
de validade do Concurso.

I - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
1. São atribuições dos cargos em concurso:

- Médico: atividade de execução qualificada sob supervisão superior, de tra 
balhos de defesa e proteção da saúde individual, nas várias especial ida 3 
des médicas ligadas a saúde mental, a patologia e ao tratamento clinico 
do organismo humano.

- Odontõlogo: atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, 
relativas a esmatologia maxilar e dentária, ã assistência buco-dentãria, 
envolvendo inclusive, cirurgia, perícia odonto-administrativa e odonto-le 
gal.

- Contador: atividades de execução qualificada, sob supervisão de trabalhos 
relativos ã administração financeira e patrimonial, contabilidade e audi
toria compreendendo análise, registro de perícias contábeis, elaboração de 
balancetes e demonstrações contábeis.

- Telefonista: atividades de nível médio com natureza repetitiva, envolven- 
do todo o tráfico e operações radiotelefônicos e radiotelegrãficos, em o- 
perações de mesa telefônica, transmissão e recebimento de telemensagens.
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- Auxiliar Operacional de Serviços Diversos: atividades de nível médio, de 
natureza nao repetitiva, envolvendo a execução de serviços gerais, nos 
trabalhos complementares e outras atribuições que a Administração enten - 
der necessárias atinentes ã classe.

- Artífice de Artes Gráficas: atividades profissionais de nível médio de com 
plexidade mediana exigiqdo iniciativa na seleção dos métodos de trabalho" 
com papel recebido, responsabilizando-se pelas impressões e serviços grá
ficos.

- Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia: atividades profissionais de 
nivel medio de complexidade mediana, exigindo alguma iniciativa na sele
ção dos métodos de trabalho, dentro de padrões conhecidos e abrangendo a 
execução qualificada, sujeita ã supervisão e orientação.

- Artífice de Eletricidade e Comunicações: atividades de nível médio,'de na 
!tureza pouco repetitiva, envolvendo orientação e execução de trabalhos tec 
nicos de montagem, conservação, manutenção, em grau auxiliar, de projetos" 
de telecomunicações e de instalações de energia elétrica e execução de 
projetos eletrônicos inerentes a especialização.

- Agente de Segurança Judiciária: atividade de nível médio, envolvendo exe- 
cuçao qualificada, sob supervisão e orientação, de trabalhos relacionados 
com a segurança de autoridade e diretores na ãrea de jurisdição, como tam 
bém condução de viaturas oficiais.

III- DAS INSCRIÇÕES
1. Ficarão abertas no período de 13 a 26 de março de 1984, nos dias úteis, das

12:00 ãs 16:00 horas, no seguinte local: Praça dos Tribunais Superiores
Bloco "D", S/N.

2. São condições de inscrição:
a) Ser brasileiro;
b) ter idade superior a 18 anos e inferior a 50 anos ã data de encerramento 

das inscrições, exceto para servidor de Orgão da Administração Direta ou 
de Autarquia Federal (artigo 49 da Lei no 6.334, de 31.05.76);

c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com o serviço militar, quando do sexo masculino;
e) pagar a importância de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros) quando_for para 

os cargos de Médico, Odontõlogo e Contador; de Cr$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos cruzeiros) quando for para os cargos de Telefonista, de Agen
te de Segurança Judiciária, de Auxiliar Operacional de Serviços Diver
sos (Ãrea de Atendimento) e de Artífice de Artes Gráficas; e de Cr$... 
2.000,00 (dois^mil cruzeiros) para os cargos de Artífice de Eletricida 
de e Comunicações e de Artífice de Obras e Metalurgia, como ressarci 7 
mento de despesas com material e serviços;

f) possuir, para os cargos de médico, de Odontõlogo e de Contador curso 
superior específico; para os cargos de telefonista, de Auxiliar Opera-

„ cional de Serviços Diversos e de Artífice de Artes Gráficas, certifica 
do de conclusão de 19 grau com formação específica; para os cargos dê 
Artífice de Obras e Metalurgia e de Artífice de Eletricidade e Comuni
cações, escolaridade equivalente ã 49 série do 19 grau; para o cargo de 
Agente deSegarança Judiciária certificado de conclusão de 19 grau e 
habilitação profissional exigida em lei para direção de veículos motorizados;

g) não ter antecedentes criminais;
3. Para inscrever-se o candidato deverá, no período das inscrições, apresen-

tar-se nos locais indicados no item 1, munido de:
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a) cédula de identidade;
b) comprovante de recolhimervto da importância indicada no capitulo III, 

Ttem 2, letra e;
c) para fins de dTspensa do limite de idade, atestado fornecido pela cor

respondente entidade comprovando ser o candidato servidor público.
4. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos no Ttem anterior,nem 

fotocópias ou xerocõpias não autenticadas.
5. A aprovação da inscrição dependerá da apresentação pelo candidato, no ato 

da inscrição, dos documentos especificados no Ttem 3. No ato da posse o 
candidato deverã comprovar as demais exigências.

DAS PROVAS
1. 0 concurso constarã das seguintes provas:

a) para Médico: Conhecimentos EspecTficos (ClTnica Geral);
b) para Odontologo: Conhecimentos EspecTficos;
c) para Contador:~Conhecimentos EspecTficos (Contabilidade Geral Pública 

e Orçamento);
d) para Telefonista: Português e Conhecimentos EspecTficos;
e) para Auxiliar 'Operacional de Serviços Diversos (Ãrea de Atendimento): 

Português, Matematica e Conhecimentos Especiais;
f) para ArtTfice de Artes Gráficas: Português, Teõrico-Prãtica e Prãtica;
g) para Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia: Português, Teõrico-

-Prãtica e Pratica; ’
h) para ArtTfice de Eletricidade e Comunicações: Português, Teõrico-Prã - 

tica e Pratica;
i) para Agente de Segurança Judiciária: Português, Matemática, Conhecimen 

tos Especiais (Noçoes de Organizaçao da Justiça do Trabalho, Educação” 
Moral e CTvica) e Capacidade FTsica e de Motorista.

2. As provas de Conhecimentos EspecTficos (Médico); de Conhecimentos EspecT
ficos (Odontologo); de Conhecimentos EspecTficos (Contador); de Português 
e Conhecimentos EspecTficos (Telefonista); de Português, Matemática e Co
nhecimentos Especiais (Auxiliar Operacional de Serviços Diversos - Area
de Atendimento); Português e Teõrico-Prãtica (ArtTfice de Artes Gráficas); 
Português e Teõrico-Prãtica (ArtTfice de Eletricidade e Comunicações); 
Português, Matemática e Conhecimentos Especiais (Agente de Segurança Judi 
ciãria) constarao de questões objetivas e versarão sobre assuntos dos” 
programas anexos.

3. A prova Prãtica para ArtTfice (de Artes Grãficas( de Estrutura de Obras e 
Metalurgia, de Eletricidade e Comunicações), que será realizada em época 
posterior e de acordo com o disposto no capTtulo VII, somente será aplica 
da aos candidatos classificados nas provas objetivas.

V - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
1. As provas para todos os cargos realizar-se-ão, no mesmo dia, em Brasília.
2. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar apôs o 

horário estabelecido para os exames.
3. 0 ingresso na sala de provas sõ será admitido ao candidato que apresente 

um dos seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade;
b) Cédula de Identidade Profissional, esta com valor legal de Carteira de 

identidade.
4. Durante as provas, não serã permitida qualquer espécie de consulta.
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VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. As provas serão avaliadas na escala de 0 a 100 pontos.
2. Para cada um dos 9 (nove) cargos em concurso, as provas respectivas serão 

estatisticamente avaliadas, de acordo^om o desempenho do grupo a elas sub 
metido.

3. Na avaliação de cada prova serã utilizado o escore padronizado, com média 
igual a 50 e desvio igual a 10.

4. A nota do candidato, em cada uma das provas, resultará da diferença entre 
o seu escore bruto e a média do grupo, dividida pelo desvio padrão da dis 
tribuição, multiplicada por 10 e acrescida de 50.

5. Os pesos das provas serão os seguintes:
a) para o cargo de Telefonista: Português - peso 1 (um); Conhecimentos Es 

pecTficos - peso 2 (dois);
b) para o cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (Ârea de A - 

tendimento): Português - peso 1 (um); Matematica - peso 1 (um); Conhecimentos Especiais - peso 2 (dois);
c) para o cargo de Artífice de Artes Gráficas: Português - peso 1 (um); 

Teõrico-Pratica - peso 2 (dois)
d) para o cargo de Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia: Português peso 1 (um); Teorico-Pratica - peso 2 (dois);
e) para o cargo de Artífice de Eletricidade e Comunicações: Português-pe- 

so 1 (um); Teõrico-Pratica - peso 2 (dois).
6. 0 total de pontos de cada candidato serã:

a) para os cargos de Médico, Odontõlogo, Contador e Agente de Segurança 
Judiciária igual ã soma das notas obtidas em cada uma das respectivas 
provas;

b) para os cargos de Telefonista, Auxiliar Operacional de Serviços Diver
sos (Area de Atendimento), Artífíte de Artes Gráficas, Artífice de Es
trutura de Obras e Metalurgia, Artífice de Eletricidade e Comunicações 
igual ã soma das notas obtidas em cada uma das respectivas provas mul
tiplicadas pelos pesos correspondentes.

7. Serã considerado habilitado: para os cargos de Médico, Odontõlogo e Conta 
dor, o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 60 (sesT 
senta); para o cargo de Telefonista o candidato que obtiver total de pon
tos igual ou superior a 180 (cento e oitenta); para o cargo de Auxiliar 0 
peracional de Serviços Diversos (Area de Atendimento) o candidato que obT 
tiver total de pontos igual ou superior a 240 (duzentos e quarenta); para 
os cargos de Artífice de Artes Gráficas, Artífice de Estrutura de Obras e 
Metalurgia, Artífice de Eletricidade e Comunicações e Agente de Segurança 
Judiciária o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 150 
(cento e cinquenta).

8. 0 não comparecimento a uma das provas excluirá automaticamente o candida
to do concurso.

9. Não haverá, em hipótese alguma, vista ou revisão das provas.
VII - DAS PROVAS PRATICAS

1. Para os cargos de Artífice de Artes Gráficas. Artífice de Estrutura de 0-
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bras e Metalurgia e Artífice de Eletricidade e Comunicações, os candida - 
tos serão submetidos a provas práticas para avaliação de desempenho nas 
tarefas tTpicas do cargo.
a) Os candidatos serão convocados em número igual a cinco vezes o total de 

vagas existentes para cada cargo.
b) As provas práticas terão caráter eliminatório, não influindo na dassi 

ficação do candidato, considerando-se habilitado o candidato que nelas obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
2. Para o cargo de^Agente de Segurança Judiciária, a aplicação e avaliação da Capacidade Física e de Motorista de cada candidato, ficará sob a res

ponsabilidade do Tribunal Superior do Trabalho e serão convocados candi
datos em número igual a cinco vezes o total de vagas.

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do total de pon - 

tos obtidos, em listas de classificação para cada cargo.
2. Na hipótese de igualdade de pontos, em cada cargo relacionado abaixo,terá 

preferência, sucessivamente, o candidato que:
- Médico: a) for casado; b) tiver maior idade.
- Odontólogo: a) for casado; b) tiver maior idade.
- Contador: a) for casado; b) tiver maior idade.
- Telefonista: a) tiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

b) for casado;-c) tiver maior idade.
- Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (Rrea de Atendimento): a) ti

ver maior nota na prova de Conhecimentos Especiais; b) tiver maior nota 
na prova de Português; c) for casado; d) tiver maior idade.

- Artífice de Artes Graficas: a) tiver maior nota na prova Teorico-Pra 
tica; b) for casado; c) tiver maior idade.

- Artíficede Estrutura de Obras e Metalurgia: a) tiver maior nota na pro 
va Teõrico-Prãtica; b) for casado^ c) tiver maior idade.

- Artífice de Eletricidade e Comunicações: a) tiver maior nota na prova.
Teõrico-Prãtica; b) for casado; c) tiver maior idade.

- Agente de Segurança Judiciária: a) tiver maior nota na prova de Conhecí - mentos Especiais; b) for casado; c) tiver maior idade.
DO PROVIMENTO DOS CARGOS
1. 0 provimento dos cargos obedecerá ã ordem de classificação dos candidatos.
2. 0 concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologa - 

ção de seus resultados.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição.do candidato importará no conhecimento das presentes instru - 

ções e na aceitacao tácita das condições do concurso, tais como se acham 
estabelecidas.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do cohcurso, anulando - 
-se todos os atos decorrentes da inscrição.

3. A inscrição do candidato importará em anuência implícita ã sua futura de
signação.
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4. Os c a n d i d a t o s  a p r o v a d o s  no p r e s e n t e  C o n c u r s o  P ú bl i c o  de ve r ã o ,  o b r i g a t o r i 
a m en t e ,  m a n t e r  a t u a l i z a d o s  os e n d e r e ç o s  f o rn e c i d o s  q u a n d o  da inscrição, 
sob pena de p e r d e r e m  d i r e i t o  ã n o m e a ç a o  c a so  nã o  loca l i z ad o s .

P O R T U G U Ê S

T e l e f o n i s t a ,  A u x i l i a r  de S e rv i ç o s  D i ve r s o s  (Á rea de A t e n d i m e n t o ) , A r t í f i c e  d e  A r t e s  
G r a f i c a s ,  A g e n t e  de S e gu r a n ça  J u d i c i a r i a

1. O r t o g r a f i a
2. A c e n t u a ç ã o
3. Uso e C o l o c a ç a o  dos Pr on o m e s
4. F l ex ã o  Verbal e  Nominal
5. C o nc o r d â n c i a  Nominal
6. C o nc o r d â n c i a  Verbal
7. R e gê n c i a  Verbal e Nominal
8. C r as e
9. P o n t u a ç a o
10. I n te r p r e t a ç ã o  de  T exto

A r t í f i c e  d e  E s tr u t u ra  de O b ra s  e M e t a l u r g i a ,  A r t í f i c e  de E l e t r i c i d a d e  e C o m u n i c aç õ e s
1. O r t o g r a f i a  Oficial
2. C o n j u g a ç ã o  de v e rb o s  u s ua i s
3. C o nc o r d â n c i a  do a d j e t i v o  c o m  o s u b s t a n t i v o ,  do v e rb o  c o m  o s u je i t o
4. E m pr e g o  dos P r on o m e s
5. Fo rm a s  d e  T r at a m e n t o
6. I n te r p r et a ç ã o  de T e xt o

M A T E M Ã T I C A
A u x i l i a r  O p e r a c i o n a l  d e  S e r v i ç o s  D i v e r s o s  (firea d e  A t en d i m e n t o ) ,  A g e n t e  de  S e gu r a n ça  
J u d i c i a r i a

, 1. N ú me r o s  n a tu r a i s  e inte i r o s:  o p er a ç õ e s ,  m á x i m o  d i v i s o r  c omum, m í n i m o  m ú l t i p l o  co 
mum.

2. N ú me r o s  raci o n a is :  o p e r a ç õ e s  n a  f o r m a  f r a c i o n á r i a  e decimal.
3. R a zõ e s ,  p r o p o r ç õ e s ,  nú me r o s  e g r a n d e z a s  p r o p o r c i o n a i s ,  m é di a s ,  p e r c e n t a g e m ,  regra 

d e  tres simples.
4. E q ua ç õ e s  de 19 e 29 g r au s ;  p r o b l e m a s  de  19 e 29 graus.

C O N H E C I M E N T O S  E S P E C Í F I C O S  
M é di c o
1. E t io l o g ia ,  f i s i o p a t o l o g i a , c l in i c a ,  d i a g n ó s t i c o  e t r at a m e n t o  das d o enças:

- c a r d i o v a s c u l a r e s
- r e sp i r a tó r i a s
- renais
- g a s t r o i n t e s t i n a i s  e h e p ã t i c a s
- infe c c i os a s
- h e m a t o l ó g i c a s
- r e um a t o lo g i c a s
- imun o l õ gi c a s
- n e ur o l ó gi c a s
- e n d õ c r i n a s  e n u tr i c i o n a i s

2. N o çõ e s  b á si c a s  d e  g i n e c o l o g i a  
O d o n t ó logo
1. E x a m e  da C a v i d a d e  Bucal
2. E t i o p a t o g e n i a  da c á r i e  dental
3. S e m i o l o g i a  e t r a t a m e n t o  das a f e c ç o e s  dos t e c i d o s  m o l e s  b ucais
4. S e m i o l o q i a  e t r a t a m e n t o  da c a ri e  d e nt á r i a
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5. Preparo cavitario_6. Materiais Odontolõgicos^ forradores e restauradores 
>7. Etiopatogenia e Prevenção das Doenças Periodontais
8. Interpretação Radiogrãfica
9. Cirurgia menor em Odontologia
10. Terapêutica efarmacologia Odontolõgica de interesse clínico
11. Pulpopatia: diagnóstico e tratamento
12. Anestesias locais em Odontologia
13. Exodontias: indicações, contra-indicações, tratamento dos acidentes e complica^ 

coes
14. Traumatismos dento-alveolares: diagnóstico e tratamento 
Contador
Contabilidade Geral•
1. Escrituração e levantamento do balanço patrimonial das empresas comerciais, indus 

triais e de serviços.
2. Problemas contábeis bãsiços: métodos dê escrituração, Diário, Razao, livros aux^ 

liares, planos de contas.
3. Regimes contábeis: competência de exercícios e de caixa.
4. Operações com mercadorias: lucro bruto, custo de mercadorias vendidas (inventári

os periódicos e permanente) e ajustes nas compras e nas vendas.
5. Apuraçao de resultados com prestaçãode serviços.
6. Problemas contábeis diversos: operações financeiras, disponibilidade, reservas e 

provisoes, amortização, investimentos em empresas coligadas e controladas.
7. Demonstrativos financeiros de acordo com a nova Lei das S/A.
8. Correção monetária dos demonstrativos financeiros.
9. Análise dos demonstrativos financeiros: nocoes
10. Princípios contábeis geralmente aceitos.
Contabilidade Pública
1. Contabilidade Pública: conceito e legislação
2. Gestão: obtenção e aplicação de recursos, equilíbrio orçamentário, exercício fi_ 

nanceiro e regime orçamentário.
3. Execução orçamentária: receitas, despesas e créditos adicionais.
4. Operações extra-orçamentãrias: receitas e despesas extra-orçamentárias, variações 

independentes da execução orçamentária.5. Controle de bens e valores de terceiros, valores nominais emitidos, empenhos, riŝ  
cos e garantias.

6. Escrituração: regime contábil, sistema de escrituração, plano de contas, relaçao' 
entre sistemas e encerramento de contas.

7. Balanços: orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstrativo das variações pa 
trimoniais, levantamento e apuraçao de resultados.

8. Contas governamentais: exame, prestação, tomada e julgamento de contas.
Orçamento
1. Princípios orçamentários: anual idade, unidade, universalidade, exclusividade e 

não afetaçao da receita.
2. Regimes orçamentários: competência de exercício e de caixa. Restos a pagar. Exer

cício financeiro.
3. Orçamento programa. Programas, subprogramas, projetos, atividades.
4. Classificação da receita e da despesa. Classificação econômica e funcional progríí 

mãtica.
5. Estágios da despesa: empenho, liquidação e pagamento.
6. Créditos adicionais.
7. Operações de crédito. Limites e condições de endividamento municipal. Resoluções' 

do Senado. Resoluções do Banco Central.
8. Controle da execução orçamentária. Controle interno. Tribunal de Contas.
Telefonista:
1. Manuseio de Listas Telefônicas

- lista de assinantes por ordem de nome_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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- lista de assinantes por ordem de endereços
- lista classificada

2. Ligações Urbanas
3. Ligações Interurbanas Nacionais

- Discagem via telefonista - classes de chamada
- tarifas- Discagem Direta ã Distância (DDD)

- utilização dos serviços cie DDD
- tarifas

4. Ligações Internacionais
- Discagem via telefonista
- Discagem Direta Internacional (DDI)

5. Utilização dos serviços de Atendimento Público da TELESP (informações, consertos, 
auxílio de telefonista, etc.)

6. Aparelhos de PBX- conhecimento e operaçao do aparelho para chamadas internas
- conhecimento e operaçao do aparelho para chamadas externas

7. Aparelhos PABX
- conhecimento e operação do aparelho para chamadas internas
- conhecimento e operação do aparelho para chamadas externas

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (Area de Atendimento)
1. Noções de Organização, execução e funcionamento de serviços administrativos e de 

almoxarifado.
2. Noçoes de redaçao de relatórios, registros e encaminhamento de correspondência.
3. Noçoes de Organização da Justiça do Trabalho.
4. Noções dos direitos e deveres do Funcionário Público.
5. Educação Moral e Cívica.
teOr i c o-p rAtico
Artífice de Artes Gráficas
1. Composição detrabalhos de obra.
2. Operação em máquinas de cortar papéis e máquinas impressoras simples.
3. Serviços auxiliares de encadernaçao e talonagens.
Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia
1. Noções sobre o assentamento de tijolos e amarrações.
2. Argamassa - utilidade, preparo e como usã-la.
3. Instrumentos de medida - metro (escala métrica), trena e escala - sua utilidade e 

usos.
4. Interpretações sobre os diversos tipos de "Traços".
5. Noçoes sobre o conhecimento de: estrutura de "ferro" (aço ao carbono), estrutura 

de madeira.
6. Noções sobre o concreto.
7. Conhecimento sobre o sistema métrico decimal.
8. Noçoes sobre o antigo sistema de medida (polegada e subdivisões).
9. Traçagem, esquadrejamento e serragem manual.
10. Noções bãsicas (obtenção, características, formas comerciais e ou conformação) dos seguintes materiais metálicos: aço, ferro fundido, cobre, alumínio.
11. Proteção de superfícies metálicas (pintura, Cfomagem, etc.)
Artífice de Eletricidade e Comunicações 
1. Teoria de Eletricidade:

- Grandezas elétricas e unidades
- Instrumentos de medidas
- Circuitos série e paralelo
- Energia elétrica
- Sistemas de iluminação
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 - Métodos de instalação
- Magnetismo e eletromagnetismo

2. Leitura e Interpretação de Esquemas
- Esquema de instalação de tomadas
- Esquema de instalação de lâmpadas comandadas por interruptores simples, conjuga 

dos e minuteria- Esquema de instalação de intercomunicadores e porteiro eletrônico
- Interpretação de planta elétrica

3. Prática Profissional- Reconhecimento e aplicaçao de material elétrico de instalações prediais
- Instalações em redes abertas e embutidas
- Substituição de componentes de luminárias

, - Manutenção de instalações prediais
- Ligações e leitura de instrumentos

CONHECIMENTOS ESPECIAIS 
Agente de Segurança Judiciária
1. Noções de Organização da Justiça do Trabalho.

Localização e composição do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regio
nais.
Juntas de Conciliação e Julgamento: composição, funcionamento, localização.

2. Educação Moral e CTvica
- Virtudes morais e virtudes cívicas
- Deveres morais e deveres cívicos
- A Naçao Brasileira
- 0 Governo
- Os Três Poderes
- A Bandeira
- As Cores Nacionais
- 0 Hino Nacional
- A Justiça
- As Forças Armadas
- Divisão Política do Brasil

Brasília-DF, 01 de março de 1984 
JOSÉ DEJARD SERRA 
Diretor-C.eral do 

Tribunal Superior do Trabalho

(Empenho N9 137 - dias 07, 08 e 09.03,84)'_______________________________




